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boa qualidade e com oxigenação adequada, sob responsabilidade de um 
profissional técnico habilitado.
Art. 18.  A realização de torneios e campeonatos de pesca amadora e 
esportiva nos limites do Estado do Pará está condicionada à emissão de 
autorização prévia do órgão ambiental competente.
§ 1º  A solicitação para realização de torneios e campeonatos de pesca 
amadora e esportiva deverá ser acompanhada do regulamento para com-
petição, conforme Termo de Referência disponibilizado pela Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS).
§ 2º  Os pedidos de autorização, contendo informações sobre o local, data 
e horário em que as competições serão realizadas, devem ser encaminha-
dos à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade 
(SEMAS) com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias da data 
de início do evento, sendo que os promotores só poderão iniciá-lo após a 
expedição da autorização.
§ 3º  A autorização concedida para a realização de torneios ou gincanas de 
pesca amadora e esportiva terá validade equivalente ao período de duração 
do evento informado no pedido. 

CAPÍTULO VIII
DAS RESERVAS E SÍTIOS PESQUEIROS

Art. 19.  Compete à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sus-
tentabilidade (SEMAS) exercer a gestão ambiental da atividade de pesca 
amadora e esportiva no território do Estado do Pará.
Art. 20.  As reservas de pesca amadora e esportiva e os sítios pesqueiros 
serão criados pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente (COEMA), median-
te proposta formulada pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima 
e Sustentabilidade (SEMAS).
Parágrafo único.  A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sus-
tentabilidade (SEMAS) poderá formular proposta de criação de sítio pes-
queiro por solicitação de particular que possua, na área de sua proprieda-
de, elemento do sistema hídrico de expressiva piscosidade.

CAPÍTULO IX
DO MONITORAMENTO

Art. 21.  As infraestruturas especializadas em turismo de pesca amadora e 
esportiva deverão realizar o monitoramento das espécies capturadas du-
rante as operações de pesca e encaminhar, anualmente, relatório ao órgão 
ambiental competente.
Art. 22.  Nos torneios de pesca amadora e esportiva, é obrigatório o envio 
do Relatório de Competição ao órgão ambiental estadual, conforme mode-
lo estabelecido no Termo de Referência disponibilizado pela Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS).
§ 1º  O Relatório de Competição de Pesca Amadora e Esportiva deverá 
ser encaminhado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o encerra-
mento do evento, sendo de responsabilidade exclusiva do organizador da 
competição.
§ 2º  O Relatório de Competição de Pesca Amadora e Esportiva deverá 
conter o registro do comprimento total (cm) de, pelo menos, 5 (cinco) 
indivíduos de cada espécie capturada, observadas as exigências técnicas 
previstas neste Decreto.

CAPÍTULO X
 DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23.  Toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira, 
bem como as embarcações utilizadas na pesca, devem estar previamente 
inscritas no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP) do Ministério da 
Pesca e Aquicultura (MPA) e no Cadastro Técnico Federal (CTF) do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), 
conforme estabelecido na legislação específica. 
Art. 24.  O pescador amador, durante a prática da pesca ou no transporte 
do produto da pescaria, deve portar documento de identificação pessoal 
e o registro de Pescador Amador válido, conforme os dispositivos deste 
Decreto, nos termos do Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP) do 
Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA), sem prejuízo do cumprimento das 
demais normas específicas vigentes.  
Art. 25.  O não cumprimento do disposto neste Decreto sujeitará os infra-
tores às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008, e 
demais legislações cabíveis.
Art. 26.  A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabili-
dade (SEMAS) poderá editar atos normativos complementares para a fiel 
execução deste Decreto. 
Art. 27.  Ficam revogados:
I - o Decreto nº 610, de 4 de dezembro de 2012; 
II - o Decreto nº 3.551, de 6 de julho de 1999; e
III - o Decreto nº 3.553, de 6 de julho de 1999.
Art. 28.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 de março de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

*Republicado por ter saído com incorreções no DOE nº 36.566, de 
18 de março de 2026.
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DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
SAMUEL JOSÉ DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE MARÇO DE 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1306232

comunidades ribeirinhas nas práticas voltadas para a pesca amadora e 
esportiva;
III - promover a capacitação da cadeia da pesca amadora e esportiva;
IV - apoiar eventos de competição entre pescadores amadores e esporti-
vos, especialmente na modalidade “pesque e solte”; e
V - criar banco de dados para estimular, fortalecer e valorizar a pesca 
amadora e esportiva.

CAPÍTULO VI
DAS REGRAS DE ORDENAMENTO

Art. 7º  Poderá ser solicitada, a qualquer tempo, ao órgão ambiental com-
petente, a criação de áreas com regime de cota zero, desde que atendidos 
os seguintes critérios:
I - apreciação técnica da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e 
Sustentabilidade (SEMAS);
II - inexistência de prejuízo ao modo de vida das comunidades pesqueiras 
tradicionais; 
III - objetivo de recuperação de estoques pesqueiros; e
IV - fortalecimento e valorização da pesca amadora e esportiva no Estado do Pará.
§ 1º  Nas áreas de implementação de cota zero, é permitida a pesca de 
subsistência praticada pela população ribeirinha, sendo vedada a pesca 
comercial ou profissional. 
§ 2º  A criação de áreas com regime de cota zero ocorrerá por meio de 
ato da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade 
(SEMAS).
§ 3º  Fica permitido o uso da Carteira Nacional de Pesca Amadora e Espor-
tiva em todo o território do Estado do Pará.

Seção I
Dos petrechos de pesca

Art. 8º  São permitidos ao pescadores amadores e esportivos os seguintes 
petrechos de pesca:
I - linha de mão;
II - caniço simples; e
III - vara com molinete ou carretilha.
§ 1º  Fica permitido o uso de equipamentos de suporte ao pescador para 
contenção do peixe, tais como puçá, alicates e similares, desde que não 
sejam utilizados para capturar peixes.
§ 2º  Fica proibido o uso de aparelhos de respiração manual ou artificial 
durante a prática da pesca subaquática.
§ 3º  Fica proibida a pesca com aparelhos, apetrechos ou substâncias não 
autorizadas.
§ 4º  Em locais abrangidos por acordo de pesca, somente serão permitidos 
os petrechos previstos em atos normativos vigentes, homologados pelo 
órgão ambiental competente. 
Art. 9º  Fica permitido o uso de isca natural, desde que autorizada por le-
gislação vigente, e de isca artificial na pesca amadora e esportiva.

Seção II
Das infraestruturas de apoio à pesca esportiva

Art. 10.  Caberá à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade (SEMAS) emitir licenças ou autorizações que atestam a viabili-
dade de instalação, operação e ampliação das infraestruturas de apoio à 
pesca esportiva, quando couber.
Parágrafo único.  Os pescadores amadores e esportivos que atuem no Es-
tado do Pará deverão emitir declaração simples, disponibilizada no sítio 
eletrônico oficial da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sus-
tentabilidade (SEMAS).

Seção III
Dos limites de captura e transporte

Art. 11.  É vedada a comercialização do recurso pesqueiro capturado na 
prática da pesca amadora e esportiva. 
Art. 12.  Fica permitido ao pescador amador recreativo o transporte de até 
5 kg (cinco quilos) de pescado, acrescido de 1 (um) exemplar, na pesca 
em águas continentais e estuarinas, destinados unicamente para consumo 
próprio, salvo as espécies protegidas pelas normas vigentes.
Art. 13.  Fica permitido ao pescador amador recreativo o transporte de até 
10 kg (dez quilos) de pescado, acrescido de 1 (um) exemplar, na pesca em 
águas marinhas, destinados unicamente para consumo próprio, salvo as 
espécies protegidas pelas normas vigentes.
Parágrafo único.  O pescador amador recreativo não poderá transportar o 
exemplar classificado como troféus oriundos de torneios de pesca.
Art. 14.  O pescador amador esportivo será enquadrado na categoria de 
“pesque e solte”, conforme as definições previstas neste Decreto, sendo 
permitido, conforme legislação em vigor, o consumo no local de pesca so-
mente para saciar a fome, quando necessário, respeitada a cota por pes-
cador e excluindo-se o exemplar classificado como troféu.
Art. 15.  Fica proibido ao pescador amador recreativo armazenar ou trans-
portar pescado em condições que dificultem ou impeçam sua inspeção e 
fiscalização, tais como na forma de postas, filés ou sem cabeça.

CAPÍTULO VII
DOS TORNEIOS DE PESCA AMADORA E ESPORTIVA

Art. 16.  O ato autorizativo para a realização de torneios de pesca amadora 
e esportiva será concedido mediante a apresentação dos documentos pre-
vistos no Termo de Referência disponibilizado pela Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS). 
Art. 17.  A realização de torneios de pesca amadora e esportiva será permi-
tida exclusivamente na modalidade “pesque e solte”, devendo ser utilizado 
sistema de aferição que possibilite a devolução dos exemplares capturados 
vivos ao ambiente natural.
§ 1º  Nos torneios de pesca amadora e esportiva, a captura, a medição e a 
soltura dos peixes deverão ocorrer no mesmo local em que foram captura-
dos, sendo vedado seu transporte para quaisquer outros locais.
§ 2º  Somente será permitido o confinamento, por um curto período, de 
peixes capturados durante o torneio, desde que sejam soltos logo após o 
fim da competição. 
§ 3º  A organização do evento deverá garantir, por meio do regulamento, 
que os peixes sejam corretamente manuseados, mantidos em água de 


